
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Emenda Impositiva destinada ao reforço do caixa escolar da CEM - Centro de
Educação de Jovens e Adultos Dr. Geraldo Moutinho, Travessa Dr. Prisco, 57 - Centro, CEP:
36.010-330

Palácio Barbosa Lima, 06 de dezembro de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereador Tallia Sobral - PSOL
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